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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEr N" 1.2071202{
DE 02 DE MAIO DE 202{

Visa garantir o direito ao acompanhamento

especializado de equipe multidisciplinar nas

escolas públicas do município de Barra dos

Coqueiros. para pessoas com Transtomo do

Espectro Autisla - TEA.

AUTORA: VEREADORA FRANKELINE BISPO DOS SANTOS

Art. 1'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a garantir equipe

multidisciplinar por profissionais especializados nas escolas públicas do município de

Barra dos Coqueiros. para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA.

sempre que for comprovada sua necessidade.

Parágrafo Único. A equipe multidisciplinar poderá ser composta por profissionais das

iíreas da psicologia, psicopedagogia. fonoaudiologia. terapia ocupacional, nutrição ou

outro profissional que o aluno necessite.

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito. 02 de maio de 2024.

h(
I I /?.L ,t/
b t, /* f L{],*(â,o

{Ê{c. sá,xfos MAcEDoBERTO
Prefeito Municipal

Avenida Moises Gomes Pereira, 16, Cenro. Bana dos Coqueiros/SE, CEP: 49140-000

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE. faz saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


